
 

De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 9 DE NOVEMBRO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL Nº 1.313 - ANO: XV Página 2 de 3 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 

 

 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  da garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal 
Oficial Online. Início 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores resolve 
homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto 
pelo Pregoeiro: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE, NAS CONDIÇÕES 
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S) 
3.1. ADJUDICATÁRIA: MR DENARDI DOS SANTOS & CIA LTDA 
3.1.1. Nº CNPJ: 03.918.644/0001-51 
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 22.387,00 
3.2. ADJUDICATÁRIA: VIFRAN FABRICA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
3.2.1. Nº CNPJ: 24.371.311/0001-25 
3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 5.800,00 
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO 
30 de outubro de 2020 
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO 
05 de novembro de 2020 
Ubiratã - Paraná, 05 de novembro de 2020. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 419/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5033/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND PARA 
PRAÇA DOS PIONEIROS 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.º 
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.º 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53. 
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
2.1.1. Fiscal do Contrato: Márcio de Souza Carvalho 
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Antônio Carlos de Lima 
3. CONTRATADA 
SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.322.243/0001-32, com 
sede na Rua General Osorio nº 1962 , na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. Telefone 
nº (45) 3306-8048, e-mail slgbrinquedos@gmail.com 
4. VALOR CONTRATADO 
R$-33.990,00(trinta e três mil novecentos e noventa reais). 
5. VIGÊNCIA 
12 meses, sem possibilidade de prorrogação. 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 1006 
Despesa Orçamentária: 15601 
Categoria: 449051990100 
Descrição da Despesa: Obras Diversas 
Fonte de Recurso: próprio 
7. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do instrumento contratual. 
Ubiratã - Paraná, 05 de novembro de 2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 115/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5071/2020 
1. OBJETO: 
Contatação de concessionária autorizada para realizar manutenção e troca de óleo de 
motor, da frota 224, veículo Chevrolet Onix Advantage 1.4 AT 2019/2019. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fábrica recomenda os prazos 
máximos a serem observados para realização de revisões preventivas e troca de óleo. 
Verificando o manual, recomenda-se que seja realizada troca de óleo a cada 5.000 km ou 
por tempo compatível (18 meses). Desta forma, a contratação solicitada tem a finalidade 
de manter o bom funcionamento do veículo devido à demanda de uso do mesmo, e para 
evitar problemas futuros e prolongar a vida útil do veículo, mantendo em dia as 
condições de garantia 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII, da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado 
nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.138.608/0007-22, situada na Rua 
Santos Dumont, 1331, na cidade de Goioerê, Estado do Paraná. 

5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 149,70 (Cento e quarenta e 
nove reais e setenta centavos). 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0301 
Despesa Orçamentária: 13081/11089 
Categoria: 339039200000/339030399900 
Descrição da Despesa: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS/ OUTROS 
MATÉRIAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
Fonte de Recurso: PRÓPRIO 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total 

1 1 
SERVIÇO DE TROCA DE ÓLEO DO 

MOTOR FLEX 
1 UN. 30,00 30,00 

1 1 ÓLEO DE MOTOR FLEX 3 L 39,90 119,70 

Ubiratã- Paraná, 30 de outubro de 2020. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
NERI WANDERLIND 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 29/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 116/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5075/2020 
1. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecer peça e prestar serviço de mão de obra 
especializada para manutenção corretiva no caminhão Ford Cargo 2629 - Frota 222. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Para atender a determinação da concessionária e não perder a garantia do trem de força 
do caminhão modelo Ford cargo 2629 Ano/Modelo 2018/2019 foi enviado o referido 
caminhão para realizar a revisão de 50.000 km. Em contato com o departamento 
responsável com a revisão perante a concessionária, foi relatado algum defeito no 
câmbio do caminhão, pois não estava engatando a 1ª e 5ª marcha, devido a isto, e para 
aproveitar que estava em uma autorizada Ford onde a mão de obra é especializada, foi 
solicitado ao referido chefe da oficina para que avaliasse qual seria o defeito, sendo 
informado pelo Sr. Leonardo Higuti  que não seria possível um parecer conclusivo, 
somente parcial se não baixasse o câmbio e realizasse a referida desmontagem. Sendo 
assim, através do secretário da pasta, foi permitido realizar tal procedimento, para 
aproveitar que estava em uma concessionária. Após verificar a situação na qual se 
encontrava o câmbio, foi repassado o veículo tal orçamento que consta nos autos do 
processo, e foi solicitado a empresa Trevisa que enviasse um parecer técnico para 
informar e formalizar qual seria o principal motivo do defeito pelo qual a garantia não 
cobria. Devido a isto, foi realizado orçamento em outra empresa para verificar a prática 
ofertada no mercado. Sendo assim, após confirmar que os valores estavam dentro dos 
padrões praticados no mercado, necessita-se que a empresa Ellenco Soluçoes para 
Transporte Ltda seja contratada para a referida aquisição de peças e prestações de 
serviços especializados. Resta salientar que o caminhão se encontra nas dependências da 
concessionária, ou seja, não é viável retirar o veículo da oficina autorizada pois 
ocasionaria mais despesas para a administração e consequentemente ficaria um maior 
tempo o caminhão parado, impossibilitado para o uso. Outro ponto relevante é  que, se o 
serviço for executado por outra empresa, interfere diretamente na cobertura do período 
de garantia. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII, da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado 
nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.862.831/0002-04, situada na Rodovia. BR 376, KM 188 – Lote A-10, na cidade de 
Marialva, Estado do Paraná. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 5.850,00 (cinco mil e 
oitocentos e cinquenta     reais). 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da emissão da ordem de serviços. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0903 
Despesa Orçamentária: 11199/ 15135 
Categoria: 339030399900/ 339039999900 
Descrição da Despesa: OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO / DEMAIS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: PRÓPRIO 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 
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